
 
 
 

 

 

 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026. 

PROCESSO Nº 15/2026. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Obra e Serviços de Engenharia 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE ERNESTINA/RS, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 

QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  

 

Data da sessão: 19/02/2026 

 Horário: 8:30 HORAS 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Modo de disputa: Aberto 

Impugnações e Esclarecimentos até às 22:59 horas do dia 13/02/2026. 

 

A sessão virtual da Concorrência Eletrônica será realizada no seguinte endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 19 de fevereiro de 2026 às 8h e 30m, podendo as propostas 
e os documentos serem enviados até às 08h e 25min, sendo que todas as referências de tempo observam 
o horário de Brasília. 

 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 
data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário, independente de nova comunicação. 

 
1 - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada par execução da obra de 
pavimentação em piso intertravado de concreto, na rua Alfredo Lutz numa extensão de 240,81 metros, e na 
rua Gustavo Emílio Hoppen numa extensão de 383,48 metros, totalizando a área total de pavimentação de 
3.570,00 m², localizadas no perímetro urbano do Município de Ernestina /RS, conforme projeto de engenharia, 
com recursos do Convênio nº 080571/2025 – emenda parlamentar nº 202530200015 e recursos próprios. 
 
1.2. O objeto desta licitação será executado em regime execução indireta de empreitada por preço    global. 
 
1.3. A descrição dos trabalhos, o modo de execução dos serviços, qualidade e quantidade de materiais 
empregados constam nos documentos vinculados ao presente instrumento e correspondem a: Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária, Projetos, Plantas e Cronograma Físico-Financeiro. 
 
1.4. A licitante deverá realizar visita técnica, através de seu Responsável Técnico, para conhecer o local de 
realização dos serviços. A visita será realizada até um dia útil anterior à realização da licitação, no horário da 
manhã do expediente da Prefeitura, sendo agendada com, no mínimo, um dia de antecedência, junto ao Setor 
de Engenharia, (54) 3378-2022. 
 
1.5. Caso a empresa interessada se recuse a fazer a visita, esta deverá apresentar uma Declaração assinada pelo 
seu Responsável Técnico, informando que conhece o local, bem como, suas eventuais particularidades e que não 
tem interesse em realizar a visita ao local da obra, desistindo de qualquer reclamação posterior envolvendo 
quesitos passíveis de análises nesta visita. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 

 

 

 

1.5.1. Não serão permitidos acréscimos pecuniários aos contratos em razão de peculiaridades que deveriam ter 
sido observados na visita técnica, independentemente de a empresa ter ou não realizado a visita. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

2.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS; 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 

4º da Lei nº 14.133/2021; 

2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 

2.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9 e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

2.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

2.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

2.3.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.3.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

2.3.9. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

2.3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

 

2.3.11. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como, que 

cumpre os requisitos para a habilitação, definidos no Edital; 

2.3.12. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

2.3.13. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 



 
 
 

 

 

 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

 

2.3.14. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas  normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

2.3.15. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III  do art. 5º da Constituição Federal; 

 

2.3.16. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br ; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do  licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.7. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de  mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

3.8. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 5 e 

9, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

 
4.3. A licitante deverá anexar no sistema, juntamente com a proposta, planilha orçamentária, cronograma 

físico financeiro, BDI e encargos sociais, detalhados conforme projeto de engenharia para análise da comissão. 

 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123/2006. 

 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

4.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

5. DA PROPOSTA 

 

5.1. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando os termos 

constantes do Anexo I - Termo de Referência e projeto de engenharia, com a indicação do preço unitário e  

total do item,  indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 

eventualmente incidam sobre a operação de conformidade com o projeto de engenharia, que correrão por 

conta  da licitante vencedora. 

 

5.2. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico, conforme Anexo II. 

 

5.3. A não inserção da PROPOSTA no sistema eletrônico contendo as ESPECIFICAÇÕES em conformidade 

com o projeto de engenharia e no Termo de Referência  Anexo I, seu respectivo VALOR,  implicará na 

DESCLASSIFICAÇÃO da licitante proponente face à ausência de informação suficiente para análise de 

aceitabilidade e classificação da proposta; 

 

5.4. O preço máximo do item estimado e admitido pela Administração para o objeto  deste certame não 

poderá ser superior ao valor de referência constante na planilha orçamentária do projeto de engenharia. 

 

5.5. Será cancelado o item que mesmo após a etapa de lances, apresentar valor superior ao valor 

estabelecido pelo município. 

 

5.6. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formais, desde que não comprometam o 

interesse público e da Administração. 



 
 
 

 

 

 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

6. DA  ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,10 (dez centavos). 

 

6.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 



 
 
 

 

 

 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão   

divulgadas data e hora para a sua reabertura, e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 
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6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

6.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 

b) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

c) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

 

d) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

e) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

6.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

 

b) empresas brasileiras; 

 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

6.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 2 horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. Deverá 

enviar juntamente com a proposta readequada, a planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, BDI 

e encargos sociais, todos readequados com valores exatos, ou seja, somente dois algarismos após a vírgula. 

 

7.2. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

7.3. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 



 
 
 

 

 

 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidades com  exigências do ato convocatório. 

 

7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não  aceitação da proposta. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

7.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 
7.10. Será considerada desclassificada a proposta financeira que apresentar valor global superior ao orçado: 

Pavimentação Piso Intertravado rua Alfredo Lutz e rua Gustavo Emílio Hoppen 

Valor Materiais, valor da Mão de Obra, inclusos. 

Valor Máximo Aceito R$ 451.090,94 

Observação: A desclassificação prevista acima busca evitar o chamado “jogo de planilhas”.  
 

7.11.   Serão também desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5; 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
e) deixarem de cotar algum subitem/item, neste caso, somente será desclassificada a proposta em específico; 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 
serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 
 

8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os 

seguintes documentos: 
 
  
8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 



 
 
 

 

 

 

c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
8.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. conforme o modelo 

do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
 
8.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último 

exercício social; 
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 

90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento; 
8.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 
8.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do 

balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

8.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme previsão do 
art. 64, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 
9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 
a) Prova de registro da empresa licitante junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

ou CAU/BR (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), com validade na data de apresentação da proposta, devidamente 
atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais inclusive no que tange a responsabilidade técnica, que deverá 
ser exercida por profissional de nível superior devidamente reconhecido pelo CREA ou CAU/BR; Os dados constantes no 
registro do CREA ou CAU/BR deverão ser idênticos aos constantes no contrato social vigente, inclusive no que se refere ao 
quadro social, endereço e capital da empresa. 

b) Certidão de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de 
Arquitetura de Urbanismo – CAU/BR, pertinente ao Responsável Técnico da empresa licitante. Observação: Para as 
empresas que possuem registro no CREA de outra jurisdição deverá ser apresentado visto do CREA/RS para fins de 
contratação e realização de obras nos termos da Resolução n. 413/97 do CREA. Para o responsável técnico que tenha 
registro no CREA de outro Estado, deverá obter o visto do CREA/RS no seu registro, de conformidade com o disposto no 
artigo nº 58 da Lei Federal nº 5.194/66 e Resolução nº 1007/2003 do CONFEA. 

c) Prova de a empresa possuir em seu quadro funcional permanente, na data da publicação deste edital, 

um profissional de nível superior, detentor de atestado de responsabilidade técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, devidamente atestado pelo 

CREA e/ ou CAU, mediante certidão de acervo técnico (CAT).  

Comprovando-se da seguinte forma:  

c.1) em se tratando de sócio de empresa, por intermédio da apresentação do contrato social;  

c.2) no caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho e previdência social (CTPS);  

c.3) no caso de contratado, mediante contrato de prestação de serviços firmado com o profissional, com data 

anterior ao da publicação deste edital;  

 
d) Atestado que comprove visita ao local de execução dos serviços, fornecido pelo Setor de Engenharia 

e/ou Secretaria Municipal da Administração. Caso a empresa interessada não tenha realizado a visita, deverá apresentar 



 
 
 

 

 

 

uma Declaração assinada pelo seu Responsável Técnico, informando que não teve interesse de realizar a visita ao local da 
obra. 

e) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior ao objeto da presente licitação;  

c) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da presente licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

  
9.5. DECLARAÇÕES (Modelo nos Anexos): 

a) Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo a participação do licitante no certame, que não 
foi declarada inidônea, bem como, não está impedida de contratar com o Poder Público ou suspensa de contratar com a 
Administração, comprometendo-se a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

b) Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que recebeu os documentos constantes 
dos anexos de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações assumidas em razão do objeto do presente edital e de que concorda com todas as cláusulas do Edital, das 
especificações técnicas, memorial descritivo projetos e os termos do contrato a ser firmado. 

c) Declaração assinada pelo representa legal de que a empresa não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou emprega de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

d) Declaração assinada pelo representante legal de que a empresa cumpre com as exigências de reserva 
de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que se trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 
e conforme art. 92, XVII, Lei nº 14.133/21. 

 
9.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 
9.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
10. VEDAÇÕES: 

10.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta em qualquer órgão público federal, estadual, municipal ou do distrito federal; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.  

10.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 9.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

10.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
 



 
 
 

 

 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos de habilitação serão examinados pela Pregoeira e equipe de apoio de Licitações, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.  
11.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como 

originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digitais conferidos pela Administração, dispensando nova 
apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.  

11.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. 

11.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.5 
deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 
condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, 
de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

11.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 

12. DOS RECURSOS. 

12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, 

utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema; 

12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses; 

12.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e  o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação 

do procedimento licitatório; 

12.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente; 

12.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

12.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o  procedimento licitatório. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 



 
 
 

 

 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital, sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste Edital, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão licitante. 
 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

16.1 Será exigida, no momento da assinatura do contrato, a comprovação do recolhimento do valor equivalente 
a 2% (dois por cento) do valor da contratação, a título de garantia nos termos do Artigo 96 e seguintes da Lei 14.133/21.  
 

16.2. A garantia de que trata o item 16.1 será prestada nas seguintes modalidades: 
 a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia;  
 
b) seguro-garantia; 
 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 
do Brasil.  
 

16.3. A garantia será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 

16.4. Incumbe ao contratado a responsabilidade pela garantia em caso de prorrogação do contrato até a extinção 
do vínculo jurídico com a Administração. 
 

16.5. A ausência de apresentação de garantia contratual constitui motivo para impossibilitar a emissão da Ordem 
de Início da obra e caracteriza desinteresse por parte da licitante, sujeitando-a a rescisão contratual e às sanções previstas 
neste edital. 



 
 
 

 

 

 

16.6. A liberação da garantia se dará em um prazo de dez dias a contar da apresentação da CND da Obra, 
Certificado de Baixa da Matrícula da Obra junto ao INSS e atestado de recebimento definitivo por parte do Município. A 
CND da Obra deverá ser apta para averbação da obra, se necessária. 
 
17. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA:  

17.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem 
como as normas de segurança do trabalho. 

17.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o memorial descritivo, planilha 
orçamentária e o cronograma físico financeiro. 

17.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados 
na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos 
encargos trabalhistas e previdenciários. 

17.4. A empresa contratada será responsável pelo recolhimento e destinação dos resíduos sólidos, sem ônus 
adicional ao Município. 

17.5. Na data de início da obra, a empresa deverá apresentar a matrícula da obra no INSS e a ART ou RRT de 
execução. 

17.6. A empresa vencedora deverá, objetivando a fiscalização e acompanhamento dos serviços:  
I. Destinar, em local apropriado, dependência para atendimento à obra, guarda de projetos, memorial descritivo, 

especificações técnicas e demais documentos e elementos necessários.  
II. Manter, no local da obra, responsável pela mesma, com poderes para responder pela empreitada, acolhendo 

as determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município, fornecendo todas as informações e esclarecimentos 
solicitados. 
 
18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

18.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 06 (seis) meses, a contar de sua 
assinatura, sendo sua execução no prazo de 04 (quatro) meses a contar da data de Ordem de Início que será emitida pelo 
Setor de Engenharia e ou Prefeito Municipal, após assinatura do contrato e do cumprimento da garantia contratual, de 
acordo com o cronograma físico financeiro. 

 
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 16.1 deste edital as 

seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 

licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 



 
 
 

 

 

 

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente 
Edital. 

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o licitante ou o 
contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir.  

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação. 

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 

artigo.  
19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.1 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
 
20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

20.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 10 (dez) dias após a conclusão de cada etapa, conforme 
cronograma, mediante a apresentação dos respectivos documentos de cobrança e planilha de medição, além de atestado 
emitido pelo Engenheiro desta Administração, a qual atestará a evolução da obra e a Liberação dos recursos pela Secretaria 
da Fazenda 

20.2. O pagamento somente será efetuado mediante pagamento ou retenção relativo ao ISSQN (Imposto 
Municipal), INSS e demais retenções legais, quando aplicável, salvo comprovação de dispensa, a qual será analisada pela 
Administração. Deverá ser entregue junto à nota fiscal a comprovação de recolhimento de todas as obrigações trabalhistas 
e previdenciárias por parte da contratada. 

20.2.1. Caso a empresa não cumpra com as obrigações inseridas neste item, o valor correspondente a esta nota 
fiscal poderá ser utilizado para a quitação das obrigações tributárias deste. 

20.3. A empresa vencedora deverá colocar à disposição do Município, quando por este solicitado, a relação dos 
empregados relacionados ao objeto licitado na forma da instrução normativa do INSS. 

20.4. As Notas Fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão conter, preferencialmente, em local de fácil 
visualização, a indicação do número desta concorrência e o número do Contrato, a fim de acelerar o trâmite de 
recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

20.5. O valor contratado é fixo e irreajustável pelo prazo de duração do contrato, excetuando a hipótese de 
manutenção do equilíbrio econômico financeiro decorrente de fato superveniente desde que não contrário ao interesse 
público e ao princípio da economicidade, devidamente comprovado. 



 
 
 

 

 

 

20.6. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 
 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
 
Projeto atividade: 1181 – Convênio nº 080571/2025 – emenda parlamentar nº 202530200015 
Elemento de despesa: 449051.00.00 – Obras e Instalações 
 
Projeto Atividade: 1013 – Pavimentação de ruas de vias urbanas - contrapartida 
Elemento de despesa:  4.4.90.51.00.00.00.00.0500 – Obras e Instalações 
 
 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser 
enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

21.1.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser enviados através da plataforma do 
portal de compras públicas pelo site www.portaldecompraspúblicas.com.br  

 
21.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão licitante no 

Portal de compras públicas. 
21.3. Não serão aceitas formas alternativas, como visita presencial ou contato telefônico para esclarecimentos 

ou impugnações, em razão da transparência das informações dadas pelo pregoeiro. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 
da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, 
por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

22.4. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender a qualquer das disposições do presente 
edital. 

22.5. No interesse da Administração, a presente licitação poderá ser revogada ou anulada pelo Prefeito 
Municipal, sem que por este motivo tenham os licitantes direito a qualquer reclamação ou indenização. 

22.6. As propostas deverão ser classificadas em ordem decrescente, a partir da melhor oferta, à qual se atribuirá 
o primeiro lugar. 
 
23 - DOS ANEXOS 

23.1 É parte integrante e complementar deste Edital: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de declarações, 
ANEXO III – Minuta do contrato; 
ANEXO IV – Projeto de engenharia 
ANEXO V – Prancha 1 
 
24 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
24.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei Federal nº 
14.133/2021 e pelas suas alterações posteriores, e demais legislações pertinentes ao objeto. 
 
25 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

25.1. Os casos omissos no presente edital serão resolvidos sempre se levando em consideração as disposições da 
Lei nº 14.133/21 de 1º de abril de 2021. 

25.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Passo Fundo/RS, para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação 
deste Edital. 

http://www.portaldecompraspúblicas.com.br/


 
 
 

 

 

 

25.3. A apresentação do envelope por parte da licitante interessada implica na total concordância com as 
condições do edital de licitação, exceto quanto à cláusula tempestivamente impugnada com decisão administrativa ainda 
não transitada em julgado. 

25.4. É facultado ao Pregoeiro e a equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências 
destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais às 
licitantes, que deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 24 horas. 

25.5 Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 08h00min às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min, pelo Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Ernestina - RS, localizada na rua Júlio dos 
Santos, 2021, centro do Município de Ernestina ou pelo telefone (054) 3378-2022. 

25.6. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no portal da transparência www.ernestina.rs.gov.br e no seguinte endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br  

 
 

         Ernestina - RS, 02 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
               _________________________ 

ODIR JOÃO BOEHM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.ernestina.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 

 

 

 

 
 

ANEXO II – MODELO DECLARAÇÕES 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ..../2026 
CONCORRÊNCIA EDITAL Nº ..../2026 

 
a) Declaro para os devidos fins, de que inexiste qualquer fato impeditivo a participação da empresa no certame, 

que não foi declarada inidônea, bem como, não está impedida de contratar com o Poder Público ou suspensa de contratar 
com a Administração, comprometendo-se a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

b) Declaro para os devidos fins, de que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e concorda com todos os termos do Edital supracitado. 

c) Declaro para os devidos fins, de que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

d) Declaro para os devidos fins, de que a empresa, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que se trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 e conforme 
art. 92, XVII, Lei nº 14.133/21. 

e) Declaro para os devidos fins, sob as penas da Lei, que esta empresa está em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, 
e, para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (...) 
 (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
Por ser verdade assina a presente. 

 
 

.................................., ............ de ....................... de 2026. 
 
 
 

_______________________________ 
Carimbo e Assinatura do responsável legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

 

 

 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA, Nº ....... 

 
O presente termo trata-se de uma minuta podendo ocorrer alterações quando de sua formalização, desde que não afetem 
cláusulas pétreas do edital, cabendo ao contratante sua conferência por ocasião da assinatura. 
 
CONTRATO Nº PROCESSO LICITATÓRIO Nº: ...../2026 
MODALIDADE: EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 000/2026 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ERNESTINA/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua Júlio dos 
Santos, 2021 - centro, na cidade de Ernestina-RS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 88.704.889/0001-44 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ..................., brasileiro, profissão, estado civil, residente e domiciliado na Rua................na 
cidade de .............portador da Cédula de Identidade n° .............inscrito no CPF sob n° .................................... 

CONTRATADA: ......................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº .............. e Inscrição 
Estadual sob nº ..............., com sede................. na cidade de .................. representada pelo Sr(a)................ brasileiro(a), 
profissão, estado civil, residente e domiciliado(a), na Rua..................cidade de ................portador da Cédula de Identidade 
n° .............inscrito(a) no CPF sob n° .............. 

Pelo presente instrumento, as partes supra qualificadas CONTRATANTE e empresa CONTRATADA, nos termos da 
Lei nº 14.133/21, com suas alterações e do Processo Licitatório n° ...../2026 na modalidade de Concorrência Eletrônica 
edital n° ...../2026, ajustam o presente contrato consoante às cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato, a Contratação de empresa especializada para execução da obra de 
pavimentação de vias urbanas em piso intertravado, na rua Alfredo Lutz numa extensão de 240,81 metros, e na rua 
Gustavo Emílio Hoppen numa extensão de 383,48 metros, totalizando a área total de pavimentação de 3.570,00 m², 
conforme especificações (projetos, planilhas orçamentárias, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, 
composições, BDI e demais documentos anexos ao Edital, com recursos do Convênio nº 080571/2025 – emenda 
parlamentar nº 202530200015 e recursos próprios. 

 

1.2. O objeto desse contrato será executado em regime de empreitada global. 
1.3. A descrição dos trabalhos, o modo de execução dos serviços, qualidade e quantidade de materiais 

empregados constam nos documentos vinculados ao edital de concorrência nº ....../2026 e correspondem a: Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária, Projetos, Plantas e Cronograma Físico-Financeiro e aos documentos da Proposta 
Financeira. 

1.4. Não será permitida a subcontratação à terceiros para execução no todo ou em parte da obra objeto deste 
contrato, sob pena da aplicação das penalidades da lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$..................... (..................), o qual corresponde à execução dos 
serviços, fornecimento dos materiais, a utilização dos equipamentos, instalações e todos os demais encargos, custos 
diretos e indiretos desta empreitada, inclusive tributos, contribuições sociais e encargos trabalhistas. Deste valor, 
R$_____(_____) corresponde aos materiais e R$ ______(_____) a mão de obra. 

2.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 10 (dez) dias após a conclusão de cada etapa, conforme 
cronograma, mediante a apresentação dos respectivos documentos de cobrança e planilha de medição, além de atestado 
emitido pelo Engenheiro desta Administração, a qual atestará a evolução da obra. 

2.3. O pagamento somente será efetuado mediante pagamento ou retenção relativo ao ISSQN (Imposto 
Municipal), INSS e demais retenções legais, quando aplicável, salvo comprovação de dispensa, a qual será analisada pela 
Administração. Deverá ser entregue junto à nota fiscal a comprovação de recolhimento de todas as obrigações trabalhistas 
e previdenciárias por parte da contratada. 

2.3.1. Caso a empresa não cumpra com as obrigações inseridas neste item, o valor correspondente a 
nota fiscal poderá ser utilizado para a quitação das obrigações tributárias deste. 

2.4. A contratada deverá colocar à disposição do Município, quando por este solicitado, a relação dos empregados 
relacionados ao objeto licitado na forma da instrução normativa do INSS. 

2.5. As Notas Fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão conter, preferencialmente, em local de fácil 
visualização, a indicação do número desta concorrência e o número do Contrato, a fim de acelerar o trâmite de 
recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 



 
 
 

 

 

 

2.6. O valor contratado é fixo e irreajustável pelo prazo de duração do contrato, excetuando a hipótese de 
manutenção do equilíbrio econômico financeiro decorrente de fato superveniente desde que não contrário ao interesse 
público e ao princípio da economicidade, devidamente comprovado. 

2.7. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
 
Projeto atividade: 1181 – Convênio nº 080571/2025 – emenda parlamentar nº 202530200015 
Elemento de despesa: 449051.00.00 – Obras e Instalações 
 
Projeto Atividade: 1013 – Pavimentação de ruas de vias urbanas - contrapartida 
Elemento de despesa:  4.4.90.51.00.00.00.00.0500 – Obras e Instalações 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

3.1. No ato da assinatura deste contrato, a licitante deverá prestar garantia da obra, em um montante de 2% 
(dois por cento) do valor global da contratação, nos termos do Artigo 96 e seguintes da Lei 14.133/21, restando em caso 
de inadimplemento pelo contratado, a responsabilidade e obrigação pela seguradora em assumir a execução e conclusão 
do objeto do contrato, em consonância as hipóteses previstas neste mesmo artigo. 

3.2. A ausência de apresentação de garantia contratual constitui motivo para impossibilitar a emissão da Ordem 
de Início da obra e caracteriza desinteresse por parte da licitante, sujeitando-a a rescisão contratual e às sanções previstas 
neste edital. 

3.3. A liberação da garantia se dará em um prazo de dez dias a contar da apresentação da CND da Obra, 
Certificado de Baixa da Matrícula da Obra junto ao INSS e atestado de recebimento definitivo por parte do Município. A 
CND da Obra deverá ser apta para averbação da obra, se necessária. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DO CONTRATO, DE EXECUÇÃO E EXIGÊNCIAS LEGAIS 

4.1. O contrato terá o prazo de vigência de 06 (seis) meses, a contar de sua assinatura em ......... até ..................., 
sendo sua execução no prazo de 04 (quatro) meses a contar da data de Ordem de Início que será emitida pelo Setor de 
Engenharia e ou Prefeito Municipal, após assinatura do contrato e do cumprimento da garantia contratual, de acordo com 
o cronograma físico financeiro. 

4.1.1. A empresa terá de iniciar as obras em prazo que respeite o limite previsto no cronograma físico-
financeiro. 

4.1.2. Na data de início da obra, a empresa DEVERÁ apresentar a matrícula da obra no INSS e a ART ou 
RRT de execução. 

4.2. A empresa contratada será responsável pelo recolhimento e destinação dos resíduos sólidos, sem ônus 
adicional ao Município. 

4.3. A empresa será responsável pela colocação de todas as instalações provisórias e de sinalização de segurança, 
sem qualquer ônus adicional ao previsto na planilha. 

4.4. A empresa vencedora deverá, objetivando a fiscalização e acompanhamento dos serviços: 
I. Destinar, em local apropriado, dependência para atendimento à obra, guarda de projetos, memorial descritivo, 

especificações técnicas e demais documentos e elementos necessários. 
II. Manter, no local da obra, responsável pela mesma, com poderes para responder pela empreitada, acolhendo 

as determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município, fornecendo todas as informações e esclarecimentos 
solicitados. 

4.56 Decorrido o prazo fixado para a conclusão do objeto, havendo plena e efetiva satisfação de todas as 
obrigações assumidas e comprovada a perfeição dos serviços executados, o Município expedirá o termo definitivo de 
recebimento da obra. 

4.6. Não obstante a expedição do termo definitivo, a empresa vencedora responderá pela solidez e segurança 
dos serviços executados, eventuais vícios ocultos, inclusive no atinente aos materiais e equipamentos empregados e 
aplicados, durante o prazo de 5 (cinco) anos, em consonância com o Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais 
dispositivos legais aplicáveis à espécie. 

4.6.1. Permanece resguardado o direito do contratante em promover a devida cobrança administrativa 
e judicial tanto em relação às penalidades contratuais, quanto em relação aos danos gerados. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Em razão do presente instrumento, a empresa CONTRATADA se obriga a: 
I. Fornecer, já considerados no preço da empreitada, toda a mão de obra necessária à execução dos serviços 

contratados, responsabilizando-se pelos custos, encargos ou ônus com os contratos de trabalho, prestação dos serviços 



 
 
 

 

 

 

autônomos e quaisquer outros que venha ajustar com terceiros, bem como pelos correspondentes recolhimentos 
tributários, previdenciários e demais encargos trabalhistas, sociais e comerciais, bem assim arcar com ferramentas, 
equipamentos, equipamentos de segurança laboral, sinalização e demarcação da obra e demais instalações e acessórios 
necessários à execução desta empreitada, isentando o CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades neste tocante. 

II. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas, sendo-lhes vedado promover modificações nas 
especificações técnicas e encargos gerais, sem o consentimento prévio, por escrito, do contratante. 

III. Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços. 
IV. Acompanhar o cronograma do serviço de modo a não provocar atrasos. 
V. Disponibilizar equipamento de proteção aos funcionários e a quem ingressar no local dos serviços, atendendo 

a todas as normas Federais, Estaduais e Municipais aplicáveis em Segurança e Saúde do Trabalhador. 
VI. Providenciar as instalações provisórias, instalar tapumes de forma a preservar a segurança da obra e de 

terceiros, quando necessário, bem como realizar a sinalização de segurança, sem qualquer ônus adicional ao previsto na 
planilha. 

VII. Manter os equipamentos e materiais devidamente armazenados, de forma a evitar acidentes. 
VIII. Empregar material de boa qualidade, o qual se sujeitará a avaliação do órgão fiscalizador, que, inclusive, 

poderá vetar a utilização do mesmo. 
IX. Executar os serviços do objeto do presente contrato observando rigorosamente os projetos, memorial 

descritivo, cronograma, proposta e demais especificações técnicas ditadas pelo contratante. 
X. Providenciar o recolhimento e destinação dos resíduos sólidos, sem ônus adicional ao contratante, conforme 

legislação ambiental vigente. 
XI. Deverá, objetivando a fiscalização e acompanhamento dos serviços, manter no local responsável pelos 

mesmos, com poderes para responder pela empreitada, acolhendo as determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município, fornecendo todas as informações e esclarecimentos solicitados. 

XII. Observar os prazos determinados neste instrumento e acatar a todas as determinações do órgão fiscalizador. 
XIII. Manter, durante toda a execução do presente ajuste, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação pertinente ao objeto do presente contrato. 
XIV. Providenciar a CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA OBRA de conclusão da obra contratada, 

Certificado de Baixa da Matrícula da Obra junto ao INSS. A CND da obra deverá ser apta para averbação, se necessária. 
XV. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste contrato. 
XVI. A inadimplência da contratada com referência aos encargos estabelecidos não transfere ao contratante a 

responsabilidade de seus pagamentos, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e uso da 
obra. 
 
CLÁUSULA SEXTA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Em razão do presente contrato, o CONTRATANTE se obriga a: 
I. Efetuar os pagamentos nos prazos e na forma convencionada no presente instrumento. 
II. A Secretaria Municipal de Obras e Viação, através de seu responsável técnico, poderá exercer a função de 

órgão fiscalizador, exercendo ampla e irrestrita fiscalização dos serviços, objetivando assegurar a correta execução dos 
mesmos, considerados os projetos, memoriais descritivos, especificações técnicas, o cronograma, a qualidade da mão de 
obra empregada, materiais, equipamentos, instalações e tudo mais necessário ou recomendável à perfeita execução da 
obra. 

III. Determinar, por intermédio do órgão fiscalizador, a substituição de qualquer unidade de material e de tudo 
mais que julgar necessário, visando a boa qualidade dos serviços, inclusive no atinente à mão de obra, sendo a empresa 
contratada obrigada a cumprir quaisquer determinações imediatamente. 

IV. A ocorrência de quaisquer imperfeições técnicas ou inadequada execução dos serviços, quando constatada 
pelo órgão fiscalizador, fará com que este determine a renovação dos serviços irregularmente executados, respondendo 
a contratada, às suas expensas, por todos os custos, despesas, encargos e demais acréscimos e onerações desses serviços 
renovados, inclusive no atinente aos respectivos materiais e equipamentos, sem direito à indenização, compensação, 
perdas e danos ou reajustamento dos respectivos preços unitários em desconformidade ao cronograma ou em caráter 
complementar, consoante antes estabelecido. 

V. O exercício da fiscalização pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos não exime a contratada de quaisquer 
de suas obrigações. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais e prestar todo tipo de mão-de-obra necessários, 
utilizando seus equipamentos, ferramentas, transportes, emitir ART e/ou RRT (anotação ou registro de responsabilidade 



 
 
 

 

 

 

técnica de execução), obtenção da CND – CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA OBRA (com respectivo pagamento do INSS) 
e tudo mais que se fizer necessário para perfeita execução dos mesmos, devendo ainda arcar com leis sociais, seguros, 
administração, bem como quaisquer outras taxas e despesas decorrentes da execução, ficando apenas sob a 
responsabilidade do Município a fiscalização dos materiais e serviços. 

7.2. A inadimplência da empresa em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
Município a responsabilidade pelo pagamento, nem onera o objeto do contrato. 

7.3. O pagamento poderá ser sustado sem direito a qualquer reajuste, complemento ou acréscimos, caso a 
empresa vencedora deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 24 do Município, retarde 
indevidamente a execução dos serviços ou paralise o objeto empreitado por prazo superior a 05 (cinco) dias ininterruptos. 

7.4. A contratada responsabiliza-se civil e criminalmente pela execução do objeto empreitado, pela solidez e 
qualidade deles e pelo ressarcimento integral de todos os danos sofridos por empregados ou prepostos seus ou por 
terceiros, seja em razão dos serviços ou de atos de seus subordinados, prepostos, contratados ou a si vinculados por 
qualquer fórmula. 

7.5. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não havendo exclusão ou redução desta responsabilidade à fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado.  

7.6. A contratada garante ao contratante o direito regressivo por tudo que acaso seja forçado a despender com 
o ressarcimento de quaisquer danos, em razão de determinação judicial, isolada ou solidariamente com a empresa 
vencedora, seja no que se refere à indenização em si mesma, seja no pertinente à custa processuais e honorários 
profissionais, uma vez que não cabe qualquer responsabilidade do contratante para com tais indenizações e demais 
despesas. 

7.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido sobre o valor inicial contratado. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 8.1 deste edital as seguintes 

sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 

licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
8.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 8.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
8.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 8.2 do presente 
Edital. 

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 



 
 
 

 

 

 

8.6. A aplicação das sanções previstas no item 8.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.7. Na aplicação da sanção prevista no item 8.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 8.2 do presente Edital o licitante ou o 
contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir.  

8.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação. 

8.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

8.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 

artigo. 
8.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 8.1 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
 
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 

9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro, por meio de 
Termo Aditivo 

 9.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 
9.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

9.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
9.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
9.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.4.3. Indenizações e multas. 

 
 
 
 



 
 
 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A execução do contrato será acompanhada pelo titular da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

juntamente com o Setor de Engenharia, concomitantemente com a empresa responsável pela elaboração de toda 
documentação técnica do processo licitatório.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1. Para dirimir quaisquer divergências oriundas do presente contrato, casos omissos ou fortuitos, as partes 
contratantes elegem o foro da Comarca de Passo Fundo/RS, renunciando a qualquer outro. 

E por estarem acordadas, as partes firmam o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 

 
Ernestina, ___ de ____________ de 2026. 

 
 
 
Município De Ernestina                                    xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
                            Nome:  
   Prefeito Municipal                        Cargo;   
 
 
Testemunhas: 1)     2) 


